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PORTARIA N.º 218/2023
CONCEDE TRIÊNIO



ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, triênio a servidora abaixo relacionada, conforme art.86 da Lei Municipal nº 674/04, de 05/01/2004, a contar de Agosto de 2023.
Matrícula 
Servidor




Período
    
 
Triênio

866-4

RENATA DE MENEZES ARRUDA
03/08/20 a 02/08/23

1



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL




22 DE AGOSTO DE 2023.

ARTUR ARNILDO LUDWIG

   PREFEITO MUNICIPAL

_1093783012

